
NTONIO ROMERO FILHO 

lkaeíto Munícíp 

SEQUI 

de AdmníAttacão 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO ru 48 
EAtabelece o valot da Taxa de Ace44o à Platc*Ama 

da EAtacão RodovíãAía. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, no uso de 

4ua.4 attíbuíçje4 legaíA, com ba,se no 4 axt4. 10. íncíAo VII e 91, íncíAo 1, 

/et/ta "J", da Leí Otyãníca Munícípa/; 

CONSIDERANDO a neceuídade de Ae detekmínat o pteco a isen cobtado 

pelo embakque de pamageíto4 na Estacão Rodou Jia. 

DECRETA: 

A. 12. Fica V.xado em R$ 0,20 (vínte centavo4 de neaíA), o 

valon da Taxa de Ace4Ao à Plata&tma da Eistacão Rodovíãhía do MunícIpío de 

Uma/Lama. 

A. 	2Q. A ímpottãncía meneio nada no aktígo antetiíot Aoptexã 

a4 coxtecõe4 menumA íncídente4 Aobte 03 tAíbuto4 munícípaÁÁ em gexal, no 

meAmo 1.ndíce. 

Aitt. 32. E4-te Decketo entta em vígot em 1Q de novembto de 1995, 

nevogadais a4 díApo4ícje4 em conthívtío. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 4 24 de outubto de 1995 

cketãtío de Fazenda 
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